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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº 

1.688, DE 2019 

Modifica a Lei nº 12.764, de 27 de 

dezembro de 2012, para fixar que o Poder 

Público disponibilize número telefônico 

para o atendimento de denúncias de 

descumprimento da Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 

passa a vigorar com o acréscimo do seguinte art. 7º-A: 

“Art. 7º-A O Poder Público disponibilizará, em âmbito nacional, 
número telefônico composto de três dígitos e de acesso gratuito, 
para receber denúncias de descumprimento da Política Nacional 
de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista. 

Parágrafo único. As denúncias recebidas serão 
obrigatoriamente encaminhadas para as autoridades 
responsáveis, na forma do regulamento.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em   12     de     junho       de 2019. 
 

 

 

Deputado GILBERTO NASCIMENTO 

Presidente 


